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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 151, DE 1 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 1 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 1 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO

Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

365 07.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7 2002 1 1100000 21.000,00 
        TOTAL 21.000,00 

 

  

 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

48 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 1 3100000 10.500,00 
724 13.01.00 3.3.90.30.00 10 301 14 2047 1 3100000 10.000,00 

1106 07.01.00 4.4.90.52.00 4 122 7 2087 1 1100000 500,00 
        TOTAL 21.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 152, DE 1 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 1 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 1 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

262 12.01.00 3.3.90.30.00 27 813 13 2002 1 1100000 17.000,00 
        TOTAL 17.000,00 

 

  

 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

992 05.01.00 3.2.90.22.00 28 843 8 2 1 1100000 4.900,00 
2073 12.01.00 3.3.50.39.00 27 811 13 2175 1 1100000 4.900,00 
2959 21.02.00 3.3.90.30.00 14 422 25 2182 1 1100000 4.900,00 
1747 18.01.00 3.3.60.45.00 13 392 12 2032 1 1100000 2.300,00 

        TOTAL 17.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 153, DE 1 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.344.000,00 
(quatro milhões, trezentos e quarenta e quatro mil reais) para atender a programação constante 
do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 1 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 1 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

499 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2031 1 2200000 3.250.000,00 
500 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2031 1 2130000 1.094.000,00 

        TOTAL 4.344.000,00 

  

 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função 

Sub-
função/Programa 

Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2002 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 0011 2096 1 2200000 1.369.000,00 
1098 11.02.00 3.3.90.39.00 12 362 0011 2091 1 2300000 602.000,00 
1397 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 0011 2002 1 2130000 507.000,00 
1481 11.02.00 4.4.90.51.00 12 361 0011 1035 1 2200000 505.000,00 
1419 11.02.00 4.4.90.52.00 12 361 0011 1001 1 2200000 489.000,00 
384 11.02.00 4.4.90.51.00 12 361 0011 1002 1 2200000 438.000,00 

2207 11.02.00 3.3.90.40.00 12 361 0011 2002 1 2200000 239.000,00 
1424 11.02.00 4.4.90.52.00 12 365 0011 1001 1 2130000 195.000,00 

       TOTAL 4.344.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 154, DE 1 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.104.600,00 
(um milhão, cento e quatro mil e seiscentos reais) para atender a programação constante do anexo 
I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 1 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 1 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

265 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2002 1 1100000 321.000,00 
55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000 672.000,00 

1459 14.05.00 3.3.90.39.00 8 241 15 2168 1 5100000 62.000,00 
564 16.02.00 3.3.90.39.00 6 181 17 2122 1 1100000          30.500,00  
608 16.03.00 3.3.90.39.00 6 182 17 2061 1 1100000            2.100,00  
596 16.04.00 3.3.90.39.00 6 122 17 2123 1 1100000            9.200,00  

1705 09.02.00 3.3.90.48.00 15 482 19 2101 1 1100000 7.800,00 
        TOTAL 1.104.600,00 

 

  

 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2937 20.02.00 3.3.90.48.00 16 482 19 2102 1 1100000 650.000,00 
45 13.01.00 3.1.91.13.00 10 301 14 2002 1 3100000 230.000,00  
52 13.01.00 3.1.90.11.00 10 302 14 2002 1 3100000 224.600,00 
        TOTAL 1.104.600,00 

 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 11

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 155, DE 1 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: AEDES AEGYPTI - RESOLUCAO SS 
20/24 2024SS01044 – Código de aplicação nº 3000177, Fonte de Recursos nº 2, no valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 1 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 1 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3065 13.01.00 3.3.90.30.00 10 305 14 2002 2 3000177 85.000,00 
        TOTAL 85.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 156, DE 1 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: FNS - MAC - INCREMENTO 
TEMPORARIO- PS AMADOR – Código de aplicação nº 3020016, Fonte de Recursos nº 5, no valor 
de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 1 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 1 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3115 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2130 5 3020016 127.000,00 
        TOTAL 127.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 157, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 127.000,00 
(cento e vinte e sete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  1 3100000 724  R$ 127.000,00  

     Total:  R$ 127.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 127.000,00  

     Total:  R$ 127.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 158, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.212.700,00 
(um milhão, duzentos e doze mil e setecentos reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 03.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0003 2002  1 1100000 25  R$ 6.250,00  

 04.01.00   3.3.90.39.00   03 091 0004 2002  1 1100000 172  R$ 6.250,00  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2002  1 1100000 183  R$ 6.250,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 122 0006 2002  1 1100000 135  R$ 6.250,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2002  1 1100000 365  R$ 6.250,00  

 08.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0023 2002  1 1100000 248  R$ 6.250,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0019 2002  1 1100000 689  R$ 6.250,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 5.400,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2002  1 1100000 265  R$ 5.400,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2002  1 3100000 32  R$ 62.500,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  1 3100000 48  R$ 424.600,00  

 16.02.00   3.3.90.39.00   06 181 0017 2122  1 1100000 564  R$ 637.000,00  

 16.03.00   3.3.90.39.00   06 182 0017 2061  1 1100000 608  R$ 27.800,00  

 17.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0018 2002  1 1100000 535  R$ 6.250,00  

     Total:  R$ 1.212.700,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 04.01.00   3.1.90.11.00   03 091 0004 2002  1 1100000 164  R$ 77.000,00  

 08.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0023 2002  1 1100000 239  R$ 97.000,00  

 10.01.00   3.1.90.11.00   15 451 0010 2002  1 1100000 281  R$ 24.000,00  

 12.01.00   3.1.90.11.00   27 813 0013 2002  1 1100000 258  R$ 58.000,00  

 12.01.00   3.1.90.16.00   27 813 0013 2002  1 1100000 260  R$ 28.000,00  

 12.01.00   3.1.91.13.00   27 813 0013 2002  1 1100000 261  R$ 25.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 301 0014 2002  1 3100000 1435  R$ 24.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 301 0014 2049  1 3100000 1549  R$ 27.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2049  1 3100000 141  R$ 103.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 302 0014 2002  1 3100000 59  R$ 113.700,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 302 0014 2002  1 3100000 198  R$ 62.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 304 0014 2002  1 3100000 62  R$ 56.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  1 3100000 69  R$ 70.000,00  

 14.01.00   3.1.90.11.00   08 244 0015 2002  1 5100000 324  R$ 49.000,00  

 14.01.00   3.1.91.13.00   08 244 0015 2002  1 5100000 326  R$ 25.000,00  

 16.01.00   3.1.91.13.00   06 122 0017 2002  1 1100000 578  R$ 25.000,00  

 16.02.00   3.1.90.11.00   06 181 0017 2122  1 1100000 560  R$ 28.000,00  

 16.02.00   3.1.90.16.00   06 181 0017 2122  1 1100000 561  R$ 76.000,00  

 16.02.00   3.1.91.13.00   06 181 0017 2122  1 1100000 562  R$ 31.000,00  

 16.03.00   3.1.90.11.00   06 182 0017 2061  1 1100000 605  R$ 24.000,00  

 20.01.00   3.1.90.11.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2577  R$ 41.000,00  

 20.01.00   3.1.91.13.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2581  R$ 24.000,00  

 21.01.00   3.1.90.11.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2593  R$ 98.000,00  

 21.01.00   3.1.91.13.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2597  R$ 27.000,00  

     Total:  R$ 1.212.700,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 159, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 523.000,00 
(quinhentos e vinte e três mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2002  1 1100000 556  R$ 523.000,00  

     Total:  R$ 523.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 04.01.00   3.1.90.11.00   03 091 0004 2002  1 1100000 164  R$ 21.000,00  

 08.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0023 2002  1 1100000 239  R$ 26.000,00  

 12.01.00   3.1.90.11.00   27 813 0013 2002  1 1100000 258  R$ 14.000,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2002  1 1100000 265  R$ 102.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2049  1 3100000 141  R$ 28.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 302 0014 2002  1 3100000 59  R$ 34.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 302 0014 2002  1 3100000 198  R$ 16.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 304 0014 2002  1 3100000 62  R$ 13.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  1 3100000 69  R$ 18.000,00  

 16.02.00   3.1.90.16.00   06 181 0017 2122  1 1100000 561  R$ 20.000,00  

 16.02.00   3.3.90.39.00   06 181 0017 2122  1 1100000 564  R$ 203.000,00  

 18.01.00   3.1.90.94.00   13 392 0012 2002  1 1100000 828  R$ 1.000,00  

 21.01.00   3.1.90.11.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2593  R$ 27.000,00  

     Total:  R$ 523.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 160, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada:  – Código de aplicação nº 5000059, 
Fonte de Recursos nº 93, no valor de R$ 1.455.000,00 (um milhão e quatrocentos e cinquenta e 
cinco mil reais), por superávit de exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 1 dia do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 1 de março de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.05.00   3.3.50.39.00   08 241 0015 2168  93 5000059 3125 1.455.000,00 

     Total: 1.455.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 161, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 305.000,00 
(trezentos e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020001 708  R$ 115.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020013 2969  R$ 190.000,00  

     Total:  R$ 305.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  5 3020013 2971  R$ 95.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3020001 1606  R$ 115.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3020013 2970  R$ 95.000,00  

     Total:  R$ 305.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 162, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 33.500,00 
(trinta e três mil e quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 07.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0007 2002  1 1100000 334  R$ 1.000,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2002  1 5100000 308  R$ 32.500,00  

     Total:  R$ 33.500,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 07.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0007 2002  1 1100000 330  R$ 18.500,00  

 14.01.00   3.1.90.16.00   08 244 0015 2002  1 5100000 325  R$ 15.000,00  

     Total:  R$ 33.500,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 163, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1030  R$ 17.000,00  

     Total:  R$ 17.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 15.01.00   3.1.90.11.00   18 541 0009 2002  1 1100000 973  R$ 17.000,00  

     Total:  R$ 17.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 164, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  5 3010011 1933  R$ 2.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  1 3100000 1590  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 6.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 301 0014 2049  1 3100000 1549  R$ 4.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3010011 1893  R$ 2.000,00  

     Total:  R$ 6.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 165, DE 04 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 580.000,00 
(quinhentos e oitenta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 04 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 04 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   4.4.90.39.00   04 129 0008 1025  7 1000136 615  R$ 580.000,00  

     Total:  R$ 580.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   4.4.90.52.00   04 129 0008 1025  7 1000136 617  R$ 580.000,00  

     Total:  R$ 580.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 166, DE 04 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.500,00 
(trinta mil e quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 04 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 04 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2002  1 1100000 183  R$ 2.500,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2002  1 1100000 365  R$ 2.500,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  1 2200000 407  R$ 18.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2002  1 3100000 32  R$ 2.500,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2002  1 1100000 556  R$ 5.000,00  

     Total:  R$ 30.500,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.1.90.11.00   04 123 0008 2002  1 1100000 160  R$ 2.500,00  

 07.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0007 2002  1 1100000 330  R$ 2.500,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  1 2120000 1420  R$ 18.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 301 0014 2002  1 3100000 1435  R$ 2.500,00  

 18.01.00   3.1.90.94.00   13 392 0012 2002  1 1100000 828  R$ 5.000,00  

     Total:  R$ 30.500,00  
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DECRETO-SFP Nº 167, DE 04 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 191.000,00 
(cento e noventa e um mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 04 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 04 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 07.01.00   3.3.90.93.00   04 122 0007 2002  1 1100000 369  R$ 62.000,00  

 12.01.00   3.3.90.30.00   27 813 0013 2002  1 1100000 262  R$ 3.000,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  5 3030001 2989  R$ 56.000,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1001  5 3020002 1288  R$ 70.000,00  

     Total:  R$ 191.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 07.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0007 2002  1 1100000 330  R$ 17.000,00  

 12.01.00   3.1.91.13.00   27 813 0013 2002  1 1100000 261  R$ 3.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 302 0014 2002  1 3100000 59  R$ 45.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020002 951  R$ 70.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 305 0014 2002  5 3030001 1957  R$ 56.000,00  

     Total:  R$ 191.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 168, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 150.800,00 
(cento e cinquenta mil e oitocentos reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo II do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
– Código de aplicação nº 1000003, Fonte de Recursos nº 93, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 5 dias do mês de fevereiro de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 05 de março de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2069  3 1000003 619  R$ 150.800,00  

     Total:  R$ 150.800,00  

 

 
ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1002  3 1000003 2620  R$ 111.000,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1008  3 1000003 543  R$ 4.900,00  

 10.01.00   3.3.90.30.00   15 451 0010 2069  3 1000003 1261  R$ 34.900,00  

     Total:  R$ 150.800,00  
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ANEXO II 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2069  93 1000003 3104  R$ 17.000,00  

     Total:  R$ 17.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 169, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 148.000,00 
(cento e quarenta e oito mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 05 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 05 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 03.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0003 2002  1 1100000 25  R$ 7.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  1 2200000 407  R$ 13.000,00  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 1899  R$ 128.000,00  

     Total:  R$ 148.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0001 2002  1 1100000 4  R$ 6.000,00  

 03.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0003 2002  1 1100000 19  R$ 6.000,00  

 05.01.00   3.1.90.11.00   04 123 0008 2002  1 1100000 160  R$ 6.000,00  

 08.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0023 2002  1 1100000 239  R$ 6.000,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  1 2120000 1420  R$ 13.000,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2002  1 1100000 265  R$ 23.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 301 0014 2002  1 3100000 40  R$ 5.000,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 302 0014 2002  1 3100000 54  R$ 5.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 24.000,00  

 14.01.00   3.1.90.11.00   08 244 0015 2002  1 5100000 324  R$ 5.000,00  

 16.02.00   3.1.90.16.00   06 181 0017 2122  1 1100000 561  R$ 5.000,00  

 16.02.00   3.3.90.39.00   06 181 0017 2122  1 1100000 564  R$ 38.000,00  

 21.01.00   3.1.90.11.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2593  R$ 6.000,00  

     Total:  R$ 148.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 170, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.302, DE 09 DE JANEIRO 
DE 2024. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
D E C R E T A : 
 

 Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 3.302, de 09 de janeiro de 2024 e no art. 167, §2º da Constituição 
Federal de 1.988, o Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 7.232.000,00 (sete milhões, duzentos e 
trinta e dois mil reais), a saber: 
 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor Lancado 

 11.02.00   3.3.50.39.00   12 365 0011 2002  1 2120000 3137 5.732.000,00  

 11.04.00   3.3.50.39.00   12 365 0011 2002  2 2730000 3138 1.500.000,00  

          TOTAL 7.232.000,00  

 
 Art. 2º O crédito aberto por este Decreto, será coberto com recursos 
proveniente da anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 
7.232.000,00 (sete milhões, duzentos e trinta e dois mil reais), a saber:  
 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor Lancado 

 11.02.00   3.3.90.36.00   12 361 0011 2002  1 2200000 406 100.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  1 2200000 407 1.990.000,00  

 11.02.00   3.3.90.49.00   12 361 0011 2002  1 2200000 683 450.000,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  1 2120000 1420 100.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  1 2120000 439 2.300.000,00  

 11.02.00   3.3.90.49.00   12 365 0011 2002  1 2120000 441 300.000,00  

 11.02.00   3.3.90.40.00   12 365 0011 2002  1 2120000 2205 62.000,00  

 11.02.00   3.3.90.49.00   12 365 0011 2002  1 2130000 427 200.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2096  1 2120000 2004 110.000,00  

 11.02.00   3.3.90.40.00   12 367 0011 2002  1 2400000 2209 120.000,00  

 11.04.00   3.1.90.16.00   12 365 0011 2002  2 2730000 1014 300.000,00  

 11.04.00   3.1.90.04.00   12 365 0011 2002  2 2730000 3021 490.000,00  

 11.04.00   3.1.90.11.00   12 365 0011 2002  2 2740000 447 400.000,00  

 11.04.00   3.1.90.16.00   12 365 0011 2002  2 2740000 1015 300.000,00  

 11.04.00   3.1.91.13.00   12 365 0011 2002  2 2730000 1029 10.000,00  

          TOTAL 7.232.000,00  

 
 Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Prefeitura do Município de Itapevi, aos 06 dias do mês de março de 
2024. 
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IGOR SOARES EBERT 

Prefeito 
  
 Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 06 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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DECRETO-SFP Nº 171, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.300,00 
(oito mil e trezentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: BL PSB - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA – Código de aplicação nº 5000094, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 6 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 06 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 06.01.00   3.3.90.30.00   23 122 0006 2002  1 1100000 133  R$ 6.000,00  

 14.02.00   3.3.90.39.00   08 243 0015 2097  95 5000099 3049  R$ 2.300,00  

     Total:  R$ 8.300,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 06.01.00   3.1.90.11.00   23 122 0006 2002  1 1100000 130  R$ 6.000,00  

 14.02.00   3.3.90.30.00   08 243 0015 2097  95 5000099 3034  R$ 2.300,00  

     Total:  R$ 8.300,00  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2172  95 5000094 3103  R$ 200.000,00  

     Total:  R$ 200.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 172, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 
(sete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 06 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 06 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  1 2200000 407  R$ 7.000,00  

     Total:  R$ 7.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   3.3.90.40.00   12 366 0011 2002  1 2200000 2208  R$ 7.000,00  

     Total:  R$ 7.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 173, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) para atender a programação constante do Anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I| do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNS-PAP-10864334000123013/2023 
EQ. SAUDE VILA GIOIA – Código de aplicação nº 3000174, Fonte de Recursos nº 95, no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 II – Receita denominada: FNS INVEST. PAB - EMENDA 
41190001-MARIA ROSAS – Código de aplicação nº 8000046, Fonte de Recursos nº 95, no valor 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 III – Receita denominada: FNS INVEST. PAB-EMENDA 
39080008-ALEXANDRE PADILHA  – Código de aplicação nº 8000044, Fonte de Recursos nº 95, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 IV – Receita denominada: FNS INVEST. MAC - EMENDA 
27970002 - BRUNA FURLAN – Código de aplicação nº 8000050, Fonte de Recursos nº 95, no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 7 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 
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  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 07 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 08.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0023 2002  1 1100000 248  R$ 15.000,00  

     Total:  R$ 15.000,00  

 

 
ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 08.01.00   3.1.90.13.00   04 122 0023 2002  1 1100000 240  R$ 15.000,00  

     Total:  R$ 15.000,00  
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ANEXO II 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  95 3000174 3110  R$ 10.000,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  95 8000046 3082  R$ 80.000,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1001  95 8000044 3109  R$ 10.000,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1001  95 8000050 3052  R$ 20.000,00  

     Total:  R$ 120.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 174, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.908.000,00 
(sete milhões, novecentos e oito mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  – 
Código de aplicação nº 4000001, Fonte de Recursos nº 93, no valor de R$ 3.172.000,00 (três 
milhões, cento e setenta e dois mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 7 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 07 de março de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 451 0017 2062  3 4000001 2086  R$ 7.908.000,00  

     Total:  R$ 7.908.000,00  

 

 
ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2123  3 4000001 601  R$ 7.420.000,00  

 16.04.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2123  3 4000001 1023  R$ 49.000,00  

 16.04.00   3.3.90.40.00   06 122 0017 2123  3 4000001 2153  R$ 215.000,00  

 16.04.00   3.3.90.47.00   06 122 0017 2123  3 4000001 2157  R$ 224.000,00  

     Total:  R$ 7.908.000,00  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2123  93 4000001 3140  R$ 3.172.000,00  

     Total:  R$ 3.172.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 175, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 31.000,00 
(trinta e um mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 07 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 07 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.30.00   15 451 0010 2002  1 1100000 285  R$ 31.000,00  

     Total:  R$ 31.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.1.90.11.00   15 451 0010 2002  1 1100000 281  R$ 15.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 301 0014 2002  1 3100000 1435  R$ 16.000,00  

     Total:  R$ 31.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 176, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: – Código de aplicação nº 4000001, Fonte 
de Recursos nº 93, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), por superávit financeiro do exercício 
anterior. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 7 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 7 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2123  93 4000001 3140  R$ 3.000,00  

     Total:  R$ 3.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 177, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 08 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 08 de março de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 08.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0023 2002  1 1100000 248  R$ 35.000,00  

     Total:  R$ 35.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 08.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0023 2002  1 1100000 239  R$ 35.000,00  

     Total:  R$ 35.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 178, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 268.000,00 
(duzentos e sessenta e oito mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 08 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 08 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 08.01.00  3.3.90.39.00  04 122 0023 2002 1 1100000 248 R$268.000,00 

     Total: R$268.000,00 

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 02.01.00  3.1.90.11.00  04 122 0001 2002 1 1100000 4 R$8.000,00 

 02.01.00  3.1.90.13.00  04 122 0001 2002 1 1100000 5 R$8.000,00 

 02.02.00  3.1.90.11.00  04 124 0002 2002 1 1100000 74 R$8.000,00 

 03.01.00  3.1.90.11.00  04 122 0003 2002 1 1100000 19 R$8.000,00 

 04.01.00  3.1.90.11.00  03 091 0004 2002 1 1100000 164 R$8.000,00 

 04.01.00  3.1.91.13.00  03 091 0004 2002 1 1100000 166 R$8.000,00 

 05.01.00  3.1.90.11.00  04 123 0008 2002 1 1100000 160 R$7.000,00 

 08.01.00  3.1.90.13.00  04 122 0023 2002 1 1100000 240 R$8.000,00 

 09.02.00  3.3.90.48.00  15 482 0019 2101 1 1000166 1960 R$8.000,00 

 10.01.00  3.1.91.13.00  15 451 0010 2002 1 1100000 284 R$8.000,00 

 12.01.00  3.3.90.39.00  27 813 0013 2002 1 1100000 265 R$32.000,00 

 13.01.00  3.1.90.11.00  10 122 0014 2002 1 3100000 21 R$8.000,00 

 13.01.00  3.1.90.11.00  10 301 0014 2002 1 3100000 40 R$8.000,00 

 13.01.00  3.3.90.49.00  10 301 0014 2049 1 3100000 141 R$11.000,00 

 13.01.00  3.3.90.39.00  10 302 0014 2002 1 3100000 55 R$34.000,00 

 13.01.00  3.1.90.11.00  10 305 0014 2002 1 3100000 69 R$8.000,00 

 14.01.00  3.1.90.11.00  08 244 0015 2002 1 5100000 324 R$7.000,00 

 16.02.00  3.3.90.39.00  06 181 0017 2122 1 1100000 564 R$56.000,00 

 18.01.00  3.3.90.30.00  13 392 0012 2032 1 1100000 555 R$8.000,00 

 21.01.00  3.1.90.11.00  14 422 0025 2002 1 1100000 2593 R$9.000,00 

 21.01.00  3.1.90.13.00  14 422 0025 2002 1 1100000 2594 R$8.000,00 

     Total: R$268.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 179, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.065.000,00 
(quatro milhões e sessenta e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I 
do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  – 
Código de aplicação nº 4000001, Fonte de Recursos nº 93, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 8 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 08 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 10.01.00  3.3.90.39.00  15 451 0010 2068 3 4000001 3141 R$4.000.000,00 

 13.01.00  3.3.90.49.00  10 301 0014 2002 1 3100000 51 R$65.000,00 

     Total: R$4.065.000,00 

 

 
ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 13.01.00  3.1.90.13.00  10 302 0014 2002 1 3100000 54 R$25.000,00 

 16.02.00  3.1.90.16.00  06 181 0017 2122 1 1100000 561 R$20.000,00 

 16.04.00  3.3.90.39.00  06 451 0017 2062 3 4000001 2086 R$4.000.000,00 

 20.01.00  3.1.90.11.00  16 482 0019 2002 1 1100000 2577 R$20.000,00 

     Total: R$4.065.000,00 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 10.01.00  3.3.90.39.00  15 451 0010 2068 93 4000001 3142 R$1.000.000,00 

     Total: R$1.000.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 180, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: GRUPO ASSIST FINANC 
COMPLEMENTAR – Código de aplicação nº 3700000, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: GRUPO ASSIST FINANC 
COMPLEMENTAR – Código de aplicação nº 3700000, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: GRUPO ASSIST FINANC 
COMPLEMENTAR – Código de aplicação nº 3700000, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 11 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 11 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2037  5 3700000 3144  R$ 195.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2038  5 3700000 3145  R$ 11.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2099  5 3700000 3143  R$ 24.000,00  

     Total:  R$ 230.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 181, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 687.500,00 
(seiscentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: GERAL – Código de aplicação nº 
1100000, Fonte de Recursos nº 91, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), por superávit 
do exercício anterior. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi,11 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 11 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  1 1100000 1046  R$ 20.500,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 667.000,00  

     Total:  R$ 687.500,00  

 

 
ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0001 2002  1 1100000 4  R$ 22.000,00  

 02.01.00   3.1.90.13.00   04 122 0001 2002  1 1100000 5  R$ 23.000,00  

 04.01.00   3.1.90.11.00   03 091 0004 2002  1 1100000 164  R$ 24.000,00  

 04.01.00   3.1.91.13.00   03 091 0004 2002  1 1100000 166  R$ 24.000,00  

 05.01.00   3.1.90.13.00   04 123 0008 2002  1 1100000 161  R$ 24.000,00  

 06.01.00   3.1.90.11.00   23 122 0006 2002  1 1100000 130  R$ 26.000,00  

 10.01.00   3.1.91.13.00   15 451 0010 2002  1 1100000 284  R$ 24.000,00  

 11.01.00   3.3.90.31.00   12 122 0011 2165  1 1100000 1502  R$ 23.000,00  

 12.01.00   3.1.90.11.00   27 813 0013 2002  1 1100000 258  R$ 25.000,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2002  1 1100000 265  R$ 103.500,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 122 0014 2002  1 3100000 21  R$ 22.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 122 0014 2002  1 3100000 197  R$ 26.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2002  1 3100000 51  R$ 46.000,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 301 0014 2049  1 3100000 1548  R$ 23.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2049  1 3100000 141  R$ 32.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 302 0014 2002  1 3100000 198  R$ 26.000,00  

 15.01.00   3.1.90.13.00   18 541 0009 2002  1 1100000 974  R$ 24.000,00  

 16.01.00   3.1.90.11.00   06 122 0017 2002  1 1100000 575  R$ 27.000,00  

 16.01.00   3.1.90.13.00   06 122 0017 2002  1 1100000 576  R$ 24.000,00  

 18.01.00   3.1.90.11.00   13 392 0012 2002  1 1100000 546  R$ 26.000,00  

 18.01.00   3.1.90.94.00   13 392 0012 2002  1 1100000 828  R$ 23.000,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2032  1 1100000 555  R$ 22.000,00  

 21.01.00   3.1.90.11.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2593  R$ 24.000,00  

 21.01.00   3.1.90.13.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2594  R$ 24.000,00  

     Total:  R$ 687.500,00  

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  91 1100000 3028  R$ 900.000,00  

     Total:  R$ 900.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 182, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNS - MAC - INCREMENTO 
TEMPORARIO- PS AMADOR BUENO – Código de aplicação nº 3020016, Fonte de Recursos nº 
05, no valor de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: INCENTIVO FINANCEIRO PARA 
ATENÇÃO A SAUDE BUCAL – Código de aplicação nº 3010020, Fonte de Recursos nº 05, no 
valor de R$ 92.250,00 (noventa e dois mil e duzentos e cinquenta reais), por excesso de 
arrecadação. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi,11 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 11 de março de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  5 3010021 3147  R$ 35.000,00  

     Total:  R$ 35.000,00  

 

 
ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  5 3010021 3061  R$ 35.000,00  

     Total:  R$ 35.000,00  

 
 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  5 3020016 3115  R$ 133.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2049  5 3010020 3146  R$ 92.250,00  

     Total:  R$ 225.250,00  
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DECRETO-SFP Nº 183, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 193.000,00 
(cento e noventa e três mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 11 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 11 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   3.3.90.36.00   12 361 0011 2002  1 2200000 406  R$ 60.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2037  1 3100000 2397  R$ 133.000,00  

     Total:  R$ 193.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2096  1 2130000 2005  R$ 30.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 367 0011 2031  1 2400000 2468  R$ 30.200,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 132.800,00  

     Total:  R$ 193.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 184, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 105.700,00 
(cento e cinco mil e setecentos reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 12 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 12 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 105.700,00  

     Total:  R$ 105.700,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2037  1 3100000 2397  R$ 105.700,00  

     Total:  R$ 105.700,00  
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DECRETO-SFP Nº 185, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 477.000,00 
(quatrocentos e setenta e sete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 15 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 15 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0006  1 1100000 2920  R$ 366.000,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2087  1 1100000 1105  R$ 111.000,00  

     Total:  R$ 477.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.1.90.94.00   04 122 0001 2002  1 1100000 789  R$ 11.000,00  

 03.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0003 2002  1 1100000 19  R$ 13.000,00  

 05.01.00   3.1.90.11.00   04 123 0008 2002  1 1100000 160  R$ 13.000,00  

 06.01.00   3.1.91.13.00   23 122 0006 2002  1 1100000 157  R$ 9.000,00  

 08.01.00   3.1.91.13.00   04 122 0023 2002  1 1100000 242  R$ 9.000,00  

 11.01.00   3.1.90.13.00   12 122 0011 2002  1 1100000 391  R$ 12.000,00  

 12.01.00   3.1.90.13.00   27 813 0013 2002  1 1100000 259  R$ 9.000,00  

 12.01.00   3.1.90.16.00   27 813 0013 2002  1 1100000 260  R$ 11.000,00  

 12.01.00   3.1.91.13.00   27 813 0013 2002  1 1100000 261  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 301 0014 2002  1 3100000 40  R$ 10.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 63.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 304 0014 2002  1 3100000 62  R$ 10.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 304 0014 2002  1 3100000 1436  R$ 12.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 304 0014 2002  1 3100000 71  R$ 13.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  1 3100000 69  R$ 13.000,00  

 14.01.00   3.1.90.11.00   08 244 0015 2002  1 5100000 324  R$ 10.000,00  

 14.01.00   3.1.91.13.00   08 244 0015 2002  1 5100000 326  R$ 10.000,00  

 15.01.00   3.1.90.11.00   18 541 0009 2002  1 1100000 973  R$ 11.000,00  

 16.01.00   3.1.91.13.00   06 122 0017 2002  1 1100000 578  R$ 10.000,00  

 16.02.00   3.1.90.11.00   06 181 0017 2122  1 1100000 560  R$ 11.000,00  

 16.02.00   3.1.91.13.00   06 181 0017 2122  1 1100000 562  R$ 13.000,00  

 16.02.00   3.3.90.39.00   06 181 0017 2122  1 1100000 564  R$ 104.000,00  

 16.03.00   3.1.90.11.00   06 182 0017 2061  1 1100000 605  R$ 9.000,00  

 17.01.00   3.1.90.11.00   15 122 0018 2002  1 1100000 528  R$ 10.000,00  

 18.01.00   3.1.91.13.00   13 392 0012 2002  1 1100000 549  R$ 11.000,00  

 20.01.00   3.1.90.13.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2578  R$ 13.000,00  

 20.01.00   3.1.90.16.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2579  R$ 10.000,00  

 20.01.00   3.1.91.13.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2581  R$ 10.000,00  

 20.02.00   3.3.90.48.00   16 482 0019 2102  1 1000166 2936  R$ 11.000,00  

 20.02.00   3.3.90.48.00   16 482 0019 2102  1 1100000 2937  R$ 9.000,00  

 21.01.00   3.1.91.13.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2597  R$ 9.000,00  

     Total:  R$ 477.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 186, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 29.000,00 
(vinte e nove mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 18 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 18 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

  12.01.00    3.3.90.31.00   27 812 0013 2033  1 1100000 679  R$ 25.000,00  

  18.01.00    3.3.90.30.00   13 392 0012 2002  1 1100000 550  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 29.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

  03.01.00    3.1.90.11.00   04 122 0003 2002  1 1100000 19  R$ 6.500,00  

  05.01.00    3.1.90.11.00   04 123 0008 2002  1 1100000 160  R$ 6.500,00  

  12.01.00    3.1.90.11.00   27 813 0013 2002  1 1100000 258  R$ 2.000,00  

  12.01.00    3.3.90.39.00   27 813 0013 2002  1 1100000 265  R$ 8.000,00  

  13.01.00    3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  1 3100000 69  R$ 2.000,00  

  18.01.00    3.1.90.11.00   13 392 0012 2002  1 1100000 546  R$ 2.000,00  

  18.01.00    3.1.90.94.00   13 392 0012 2002  1 1100000 828  R$ 2.000,00  

     Total:  R$ 29.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 187, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada:  ROYALTIES DA EXPLORAÇÃO DO 
PETRÓLEO E GÁS NATURAL – Código de aplicação nº 1400000, Fonte de Recursos nº 92, no 
valor de R$ 170.421,05 (cento e setenta mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinco centavos), 
por excesso de arrecadação. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 19 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 19 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  92 1400000 3148 R$ 170.421,05 

     Total: R$ 170.421,05 
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DECRETO-SFP Nº 188, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.316, DE 19 DE MARÇO DE 
2024 E 3.302, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
D E C R E T A : 
 

 Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal 3.316, de 19 de março de 2024, nº 3.302, de 09 de janeiro de 2024 
e no art. 167, §2º da Constituição Federal de 1.988, o Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
7.232.000,00 (sete milhões, duzentos e trinta e dois mil reais), a saber: 
 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor Lancado 

 11.02.00   3.3.50.85.00   12 365 0011 2002  1 2120000 3149  R$       5.732.000,00  

 11.04.00   3.3.50.85.00   12 365 0011 2002  2 2730000 3150  R$       1.500.000,00  

          TOTAL  R$       7.232.000,00  

 
 Art. 2º O crédito aberto por este Decreto, será coberto com recursos 
proveniente da anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 
7.232.000,00 (sete milhões, duzentos e trinta e dois mil reais), a saber:  
 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor Lancado 

 11.02.00   3.3.50.39.00   12 365 0011 2002  1 2120000 3137  R$       5.732.000,00  

 11.04.00   3.3.50.39.00   12 365 0011 2002  2 2730000 3138  R$       1.500.000,00  

          TOTAL  R$       7.232.000,00  

 
 Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Prefeitura do Município de Itapevi, aos 19 dias do mês de março de 
2024. 

 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

  
 Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 19 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 81

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 189, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 677.000,00 
(seiscentos e setenta e sete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 19 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 19 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 06.01.00   3.3.90.36.00   23 122 0006 2002  1 1100000 134  R$ 12.000,00  

 09.01.00   3.3.90.30.00   15 122 0019 2002  1 1100000 216  R$ 4.000,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 576.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  1 3100000 48  R$ 85.000,00  

     Total:  R$ 677.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.1.90.94.00   04 122 0001 2002  1 1100000 789  R$ 10.000,00  

 02.01.00   3.1.91.13.00   04 122 0001 2002  1 1100000 7  R$ 12.000,00  

 02.02.00   3.1.90.13.00   04 124 0002 2002  1 1100000 75  R$ 10.000,00  

 02.02.00   3.1.91.13.00   04 124 0002 2002  1 1100000 78  R$ 12.000,00  

 05.01.00   3.1.91.13.00   04 123 0008 2002  1 1100000 168  R$ 5.000,00  

 06.01.00   3.1.90.94.00   23 122 0006 2002  1 1100000 797  R$ 8.000,00  

 06.01.00   3.1.91.13.00   23 122 0006 2002  1 1100000 157  R$ 8.000,00  

 08.01.00   3.1.90.13.00   04 122 0023 2002  1 1100000 240  R$ 10.000,00  

 08.01.00   3.1.91.13.00   04 122 0023 2002  1 1100000 242  R$ 8.000,00  

 09.01.00   3.1.90.13.00   15 122 0019 2002  1 1100000 213  R$ 15.000,00  

 11.01.00   3.1.90.13.00   12 122 0011 2002  1 1100000 391  R$ 10.000,00  

 11.01.00   3.1.90.11.00   12 362 0011 2134  1 1100000 2268  R$ 8.000,00  

 12.01.00   3.1.90.13.00   27 813 0013 2002  1 1100000 259  R$ 5.000,00  

 12.01.00   3.1.90.16.00   27 813 0013 2002  1 1100000 260  R$ 10.000,00  

 12.01.00   3.1.91.13.00   27 813 0013 2002  1 1100000 261  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.3.90.48.00   10 122 0014 2002  1 3100000 34  R$ 8.900,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 122 0014 2043  1 3100000 1085  R$ 14.500,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 301 0014 2002  1 3100000 40  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.1.90.07.00   10 301 0014 2002  1 3100000 2406  R$ 9.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 301 0014 2002  1 3100000 45  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 301 0014 2049  1 3100000 1549  R$ 15.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 302 0014 2002  1 3100000 59  R$ 12.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 53.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 304 0014 2002  1 3100000 62  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.1.90.94.00   10 304 0014 2002  1 3100000 819  R$ 9.000,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 304 0014 2002  1 3100000 1433  R$ 14.500,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 304 0014 2002  1 3100000 1436  R$ 11.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 304 0014 2002  1 3100000 71  R$ 10.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  1 3100000 69  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 305 0014 2002  1 3100000 1434  R$ 14.500,00  

 14.01.00   3.1.90.11.00   08 244 0015 2002  1 5100000 324  R$ 9.000,00  

 14.01.00   3.1.91.13.00   08 244 0015 2002  1 5100000 326  R$ 8.000,00  

 15.01.00   3.1.90.11.00   18 541 0009 2002  1 1100000 973  R$ 9.000,00  

 15.01.00   3.1.90.16.00   18 541 0009 2002  1 1100000 975  R$ 12.000,00  

 15.01.00   3.1.91.13.00   18 541 0009 2002  1 1100000 977  R$ 14.000,00  

 16.01.00   3.1.91.13.00   06 122 0017 2002  1 1100000 578  R$ 8.000,00  
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 16.02.00   3.1.90.11.00   06 181 0017 2122  1 1100000 560  R$ 9.000,00  

 16.02.00   3.1.90.16.00   06 181 0017 2122  1 1100000 561  R$ 10.000,00  

 16.02.00   3.1.90.13.00   06 181 0017 2122  1 1100000 981  R$ 9.500,00  

 16.02.00   3.1.91.13.00   06 181 0017 2122  1 1100000 562  R$ 10.000,00  

 16.02.00   3.3.90.39.00   06 181 0017 2122  1 1100000 564  R$ 89.000,00  

 16.03.00   3.1.90.11.00   06 182 0017 2061  1 1100000 605  R$ 8.000,00  

 16.03.00   3.1.90.16.00   06 182 0017 2061  1 1100000 606  R$ 9.000,00  

 16.03.00   3.1.90.13.00   06 182 0017 2061  1 1100000 660  R$ 9.500,00  

 16.04.00   3.1.90.16.00   06 122 0017 2123  1 1100000 592  R$ 8.000,00  

 17.01.00   3.1.90.11.00   15 122 0018 2002  1 1100000 528  R$ 8.000,00  

 18.01.00   3.1.90.13.00   13 392 0012 2002  1 1100000 547  R$ 13.000,00  

 18.01.00   3.1.91.13.00   13 392 0012 2002  1 1100000 549  R$ 9.000,00  

 18.02.00   3.3.90.48.00   13 392 0012 2177  1 1100000 2944  R$ 14.500,00  

 20.01.00   4.4.90.52.00   16 482 0019 1001  1 1100000 2592  R$ 10.500,00  

 20.01.00   3.1.90.11.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2577  R$ 10.000,00  

 20.01.00   3.1.90.13.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2578  R$ 10.000,00  

 20.01.00   3.1.90.16.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2579  R$ 9.000,00  

 20.01.00   3.1.91.13.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2581  R$ 8.000,00  

 20.02.00   3.3.90.48.00   16 482 0019 2102  1 1100000 2937  R$ 4.600,00  

 21.01.00   3.1.91.13.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2597  R$ 8.000,00  

     Total:  R$ 677.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 190, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 130.000,00 
(cento e trinta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 21 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 21 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  5 3020001 1455  R$ 130.000,00  

     Total:  R$ 130.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3020001 1606  R$ 130.000,00  

     Total:  R$ 130.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 191, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 117.040,84 
(cento e dezessete mil e quarenta reais e oitenta e quatro centavos) para atender a programação 
constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 22 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 22 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  5 3020013 2971  R$ 117.040,84  

     Total:  R$ 117.040,84  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3020013 2970  R$ 117.040,84  

     Total:  R$ 117.040,84  
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DECRETO-SFP Nº 192, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: PAR - TC 202103798-1 - CONST. 
CRECHE – Código de aplicação nº 2120001, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 746.472,43 
(setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e três centavos), 
por excesso de arrecadação. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 22 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 22 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1002  5 2120001 3151  R$ 746.472,43  

     Total:  R$ 746.472,43  
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DECRETO-SFP Nº 193, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada:  EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - 
CRECHE – Código de aplicação nº 2730000, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 316.182,43 
(trezentos e dezesseis mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), por superávit 
de exercício anterior. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 25 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 25 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.04.00   3.1.90.11.00   12 365 0011 2002  92 2730000 3153  R$ 316.182,43  

     Total:  R$ 316.182,43  
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DECRETO-SFP Nº 194, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 25 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 25 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 304 0014 2094  1 1100000 2475  R$ 500,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 305 0014 2094  1 3100000 2476  R$ 500,00  

     Total:  R$ 1.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.08.00   10 301 0014 2049  1 3100000 1871  R$ 1.000,00  

     Total:  R$ 1.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 195, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 25 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 25 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2064  1 1100000 2940  R$ 5.500,00  

     Total:  R$ 5.500,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 09.01.00   3.3.90.49.00   15 122 0019 2002  1 1100000 220  R$ 2.000,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2064  1 1100000 1082  R$ 1.500,00  

 16.03.00   3.3.90.49.00   06 182 0017 2061  1 1100000 610  R$ 2.000,00  

     Total:  R$ 5.500,00  
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DECRETO-SFP Nº 196, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, as dotações apontadas no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação e superávit do exercício anterior para as seguintes 
receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNS - MAC - EMENDA 25200003 
CARLOS ZARATTINI AM.BU – Código de aplicação nº 8000052, Fonte de Recursos nº 5, no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: SES - EMENDA 2022.149.42766 
RENATA ABREU – Código de aplicação nº 3000165, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 
1.950.000,00 (um milhão e novecentos e cinquenta mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 III – Receita denominada:  PAB - FIXO – Código de aplicação nº 
3010003, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 195.000,00,00 (cento e noventa e cinco mil 
reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 IV – Receita denominada: INCREMENTO TEMPORÁRIO - 
ATENÇÃO BÁSICA – Código de aplicação nº 3010009, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 V – Receita denominada: ATEN.BASICA - INC. FINANCEIRO DA 
APS – Código de aplicação nº 3010011, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 156.000,00 
(cento e cinquenta e seis mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 VI – Receita denominada: FNS - MAC - EMENDA 31600001 
CELSO RUSSOMANO – Código de aplicação nº 8000032, Fonte de Recursos nº 95, no valor de 
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 VII – Receita denominada:  MAC - TETO MD. ALTA COMPLEX. 
AMB. – Código de aplicação nº 3020001, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 430.000,00 
(quatrocentos e trinta mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 VIII – Receita denominada: SAMU - 192 - MAC E RAU – Código 
de aplicação nº 3020002, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 587.000,00 (quinhentos e 
oitenta e sete mil reais), por superávit do exercício anterior. 
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 IX – Receita denominada: FNS - MAC - FAEC - NEFROLOGIA  – 
Código de aplicação nº 3020012, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 744.000,00 (setecentos 
e quarenta e quatro mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 X – Receita denominada: FNS - MAC - INCREMENTO ASS. FIN. 
EMER. CUSTEIO MAC – Código de aplicação nº 3020013, Fonte de Recursos nº 95, no valor de 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 XI – Receita denominada: FNS - MAC - INCREM. ASS. FIN. 
EMER. OUTRAS DOTAÇÕES – Código de aplicação nº 3020014, Fonte de Recursos nº 95, no 
valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 XII – Receita denominada: FNS - MAC - EMENDA 27970005 
BRUNA FURLAN – Código de aplicação nº 8000012, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 XIII – Receita denominada:  FNS - MAC - EMENDA 90320007 
RUI FALCAO – Código de aplicação nº 8000013, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 XIV – Receita denominada: PISO FIXO VIG. SANITÁRIA - VISA 
– Código de aplicação nº 3030004, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
 XV – Receita denominada: PFVS - PISO FIXO VIGILÂNCIA 
SAUDE – Código de aplicação nº 3030001, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 25 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 25 de março de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 

 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 98

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  5 8000052 3164  R$ 1.000.000,00  

     Total:  R$ 1.000.000,00  

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  92 3000165 3154  R$ 1.950.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  95 3010003 3155  R$ 195.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  95 3010009 3156  R$ 218.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  95 3010011 3163  R$ 156.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  95 8000032 3165  R$ 23.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  95 3020001 3160  R$ 430.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  95 3020002 3157  R$ 587.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  95 3020012 3158  R$ 744.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  95 3020013 3159  R$ 90.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  95 3020014 3062  R$ 325.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  95 8000012 3161  R$ 23.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  95 8000013 3162  R$ 44.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 304 0014 2094  95 3030004 3166  R$ 150.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 305 0014 2094  95 3030001 3167  R$ 300.000,00  

     Total:  R$ 5.235.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 197, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 27 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 27 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0001 2002  1 1100000 8  R$ 6.000,00  

 03.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0003 2002  1 1100000 24  R$ 2.000,00  

 05.01.00   3.3.90.30.00   04 123 0008 2002  1 1100000 170  R$ 3.500,00  

 07.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0007 2002  1 1100000 334  R$ 4.000,00  

 09.01.00   3.3.90.30.00   15 122 0019 2002  1 1100000 216  R$ 11.500,00  

 10.01.00   3.3.90.30.00   15 451 0010 2002  1 1100000 285  R$ 18.500,00  

 11.01.00   3.3.90.30.00   12 122 0011 2002  1 1100000 881  R$ 3.000,00  

 11.02.00   3.3.90.30.00   12 361 0011 2002  1 2200000 405  R$ 8.000,00  

 11.02.00   3.3.90.30.00   12 365 0011 2002  1 2120000 437  R$ 500,00  

 11.02.00   3.3.90.30.00   12 365 0011 2002  1 2130000 937  R$ 3.000,00  

 12.01.00   3.3.90.30.00   27 813 0013 2002  1 1100000 262  R$ 7.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 122 0014 2002  1 1100000 1560  R$ 34.500,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2002  1 3100000 675  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2002  5 3030002 2985  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2002  1 3100000 676  R$ 74.000,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2002  1 5100000 305  R$ 12.000,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1030  R$ 8.000,00  

 16.01.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2002  1 1100000 579  R$ 4.000,00  

 16.01.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1190  R$ 38.000,00  

 16.02.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2122  1 1100000 563  R$ 76.000,00  

 16.03.00   3.3.90.30.00   06 182 0017 2061  1 1100000 661  R$ 10.500,00  

 16.04.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2123  3 4000001 1023  R$ 34.500,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2002  1 1100000 550  R$ 500,00  

     Total:  R$ 375.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020002 951  R$ 8.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2099  1 3100000 2402  R$ 332.900,00  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2123  3 4000001 601  R$ 1.800,00  

 16.04.00   3.3.90.36.00   06 122 0017 2123  3 4000001 1169  R$ 1.400,00  

 16.04.00   3.3.90.40.00   06 122 0017 2123  3 4000001 2153  R$ 1.000,00  

 16.04.00   3.3.90.47.00   06 122 0017 2123  3 4000001 2157  R$ 1.000,00  

 16.04.00   4.4.90.52.00   06 181 0017 1001  3 4000001 1170  R$ 14.900,00  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 451 0017 2062  3 4000001 2086  R$ 14.000,00  

     Total:  R$ 375.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 198, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 35.500,00 
(trinta e cinco mil e quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 27 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 27 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.61.00   15 451 0010 1002  1 1100000 1586  R$ 35.500,00  

     Total:  R$ 35.500,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 35.500,00  

     Total:  R$ 35.500,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 199, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada:  FNS - MAC - FAEC - NEFROLOGIA – 
Código de aplicação nº 3020012, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), por superávit de exercício anterior. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 27 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 27 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  95 3020012 3009  R$ 10.000,00  

     Total:  R$ 10.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 200, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 27 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 27 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2038  95 3020012 3069  R$ 10.000,00  

     Total:  R$ 10.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  95 3020012 3009  R$ 10.000,00  

     Total:  R$ 10.000,00  
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Notificações
Notificações

Intimação
Intimação

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1)  Contribuinte:  INÁCIA  MEIRE  MAGALHÃES  LOPES,
CCM: 15603,  Processo  Administrativo:  23161/2022,  Termo de
Intimação nº 303/2024; A parte acima qualificada fica CIENTE da
PERCA DE OBJETO do processo administrativo 23161/2022. Por
fim,  contamos  com sua  valiosa  atenção,  para  o  trabalho  que  ora
realizamos e colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para
outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DEFESA DOS
ANIMAIS

Secretaria de Meio Ambiente e Defesa dos Animais

Notificações
Notificações

Intimação
Intimação

A Secretaria de Meio Ambiente e Defesa dos Animais através
de seu Secretário,  no uso de suas atribuições, torna público a
seguinte  notificação:  1)  Contribuinte:  Francisco  Franco  da  Rocha,
Processo  Administrativo  Nº  39060/2024-  Auto  de  Infração
14132-A.  A  Prefeitura  do  Município  de  Itapevi,  vem por  meio
deste, NOTIFICAR V. Sra. quanto a movimentação de terra sem
autorização  do  poder  público,  ficando  o  mesmo  INTIMADO  a
comparecer no prazo de 30 dias, na secretaria localizada na Rua
Heloisa Hideko Koba, nº 21 – Jd. Nova Itapevi- Itapevi/ SP.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

A  Chefia  do  Departamento  de  Vigilância  Sanitária,  no
uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto nos
artigos 17 e 24, da Portaria CVS 01/2024, no artigo 596 do
Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei
Estadual  10.083/98  (Código  Sanitário  do  Estado de  São
Paulo), torna Público:

LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Odontocompany Itapevi Ltda (AIF nº 4098 – Art.

122,  Inciso  I  da  Lei  Estadual  10.083/98)  -  Processo  PMI  nº
058462/2024; Getulio dos Santos Pagano Junior (AIF nº 4173 – Art.
122,  Inciso  I  da  Lei  Estadual  10.083/98)  -  Processo  PMI  nº
056998/2024; Janaina Aparecida Jacinto (AIF nº 4170 – Art. 122,
Inciso  XX  da  Lei  Estadual  10.083/98)  -  Processo  PMI  nº
054918/2024.

LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão  Social :  Mahmoud  Mohamad  Hamze  Cl ínica

Odontológica (AIP nº 1955) - Processo nº 025942/2024; Mercado
Geração Itapevi Ltda (AIP nº 3907) - Processo nº 043479/2024.

LAVRATURA  DE  TERMO  DE  L IBERAÇÃO  DE
ESTABELECIMENTO:

Razão Social:  SPA Terapêutico Força Ltda (TRM nº 0120) -
Processo PMI nº 005577/2024.

LAVRATURA DE TERMO DE INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO:
Razão Social: Secretaria de Estado da Saúde – Ambulatório

Médico de Especialidades –  AME (TRM nº  0135)  -  Processo nº
055281/2024.

D E F E R I M E N T O  D E  S O L I C I T A Ç Ã O  D E  B A I X A  D E
RESPONSABIL IDADE  TÉCNICA:

Razão  Social:  Eurofarma  Laboratórios  S.A.  (Protocolo  nº
056793/2024  -  Francisco  Igor  Vidal)  -  Processo  PMI  nº
056793/2024.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  ASSUNÇÃO  DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão Social: Master Fórmula Farmácia de Manipulação Ltda
(Protocolo nº 008338/2024 - Pedro Antônio de Souza) - Processo
PMI nº 008338/2024; Farmácias Bortoletto HM Ltda (Protocolo nº
041111/2024 - Patrícia Fernandes de Oliveira) - Processo PMI nº
041111/2024;  Farmácias  Bortoletto  HM  Ltda  (Protocolo  nº
041115/2024  -  Caio  Constantino  Bortoletto)  -  Processo  PMI  nº
041115/2024.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  LICENÇA  DE
SANITÁRIA:

Razão  Social:  Consuma  Gastronomia  Ltda  (Protocolo  nº
E20240005035) - Processo PMI nº 026387/2024; Cetoi Centro de
Terapia Ocular Itapevi Ltda (Protocolo nº 048067/2023) - Processo
PMI  nº  048067/2023;  Rodrigues  Hermsdorff  Odontologia  Ltda
(Protocolo nº 010549/2024) - Processo PMI nº 010549/2024; Cisal
Indústria  Sul  Americana  De  Alimentos  Ltda  (Protocolo  nº
016165/2023) - Processo PMI nº 010549/2024; NB Farma Drogaria
–  EIRELI  (Protocolo  nº  022666/2024)  -  Processo  PMI  nº
022666/2024.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  RENOVAÇÃO  DE
LICENÇA DE SANITÁRIA:

Razão Social: Luiz Felipe Villas Boas De Barros (Protocolo nº
E20240001279)  -  Processo  PMI  nº  006541/2024;  Exeltis
Laboratório  Farmacêutico  Ltda  (Protocolo  nº  E20240003841)  -
Processo PMI nº 024062/2024; Exeltis Laboratório Farmacêutico
Ltda (Protocolo nº E20240003831) - Processo PMI nº 024061/2024;
Farmácias  Bortoletto  HM  Ltda  (Protocolo  nº  019589/2024)  -
Processo  PMI  nº  019589/2024;  Sunstar  Brasil  Importadora  e
Distribuidora Ltda (Protocolo nº 023837/2024) - Processo PMI nº
023837/2024;  Sunstar  Brasil  Importadora  e  Distribuidora  Ltda
(Protocolo  nº  E20240003566)  -  Processo  PMI  nº  023843/2024;
Sunstar  Brasil  Importadora  e  Distribuidora  Ltda  (Protocolo  nº
023841/2024) - Processo PMI nº 023841/2024.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO DE
LTA:

Razão Social: Eurofarma Laboratórios S.A. (LTA nº 11/2.024 –
CNAE: 8690-9/02) - Processo PMI nº 037974/2024.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO:

Razão  Social:  Saggio  do  Brasil  Industrial,  Mercantil,
Importação e Exportação Ltda (30 dias a partir de 28/05/2024 -
Processo PMI nº 051165/2024.

LIBERAÇÃO DE TALONÁRIO:
Razão Social: Instituto Bom Jesus IBJ - Centro Integrado de

Saúde  -  CIS  (Concedidos04  talões  de  numeração  209.921  a
210.000) - notificação A - série N – Processo PMI nº 056672/2024.

INDEFERIMENTO  DE  DEFESA/IMPUGNAÇÃO  CONTRA
AUTO  DE  INFRAÇÃO:

Razão Social: Mercado Geração Itapevi Ltda (AIF nº 4225) -
Processo PMI nº 043479/2024.

Romilda dos Santos Almeida
Chefe de Departamento da Vigilância Sanitária

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 109



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 110



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 111



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 112



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 113



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 114



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 115



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 116



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 117



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 118



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 119



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 120



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 121



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1296 | Itapevi, 18 de junho de 2024 122

 

 

 

 

 

No dia doze de junho de 2024, às 10h, os membros representantes do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

– CMDCA reuniram-se presencialmente para uma ação em prol do “Dia Nacional Contra o Trabalho Infantil” na Praça 
Carlos de Castro (centro). A ação contou com a presença dos conselheiros, conforme lista de presença, e teve como foco 

a distribuição de panfletos informativos, jornais, bem como a orientação e conscientização dos munícipes que circulavam 

pelo local sobre a campanha. Nada mais havendo a ser deliberado, eu, Talita Machado, secretária deste conselho, redigi 

a presente ata. 

 

        

    

 

 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Conforme Edital nº 01 de 02 de Maio de 2024 a Secretaria Municipal de
Educação torna público a lista com a classificação final do Processo
Seletivo, referente ao Programa Municipal de Educação Integral, para atuar
nas “Escolas do Futuro” - Educação de Tempo Integral nos termos da Lei
nº 2.645, de 01 de março de 2019.
Os candidatos aprovados deverão aguardar o chamamento nas Unidades
Escolares onde ministram aulas e serão convocados conforme as
disponibilidades de vagas nas Escolas do Futuro em funcionamento e nas
que serão inauguradas.
Segue também as respostas dos recursos impetrados.

PEB I

Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) R.E.

01
Patrícia Ferreira Dos Santos 104…

02
Aurizelia Costa Alexandrino 106…

03
Cácia Ribeiro Do Nascimento 116…

04
Bruno Eduardo De Oliveira Fernandes 114…

05
Gustavo Da Cruz Cadé 115…

06
Danyelle Vieira Sotero 69…

07
Laryssa Graziela Campolina Gregorio 117…

08
Viviane Maria Ribeiro Santos 23…

09
Shirlei Ferreira Da Silva Benedocci 69…

10
Vanessa De Souza Cordeiro Marques 102…

11
Isabel Cristina Dos Santos 121…

12
Cintia Rissi Neri 52…

13
Maria Soraia Dos Santos Oliveira 85…

14
Norma Lucia Martins Caldas De Lira 55…

15
Michelle Aparecida Da Silva Rosa 121…

16
Elisângela Aparecida Zuccari De Lima 89…

17
Pâmela Cícera Gomes 118…

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Secretaria de Educação

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Classificação

Edital - Classificação
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18
Lucas Silva Martinelli 117…

19
Ingrid Freire Santos Felipe 97…

20
Michele Ferreira de Souza 98…

21
Alessandra Cristina Vaz Silicani 25…

22
Flavio Do Nascimento Fernandes 116…

23
Alexandra Rabelo Da Silva 69…

24
Angela De Paula Fantin 23…

25
Adriana Da Silva 71…

26
Nataly Pereira De Souza 79…

27
Paloma Rabelo De Souza 106…

28
Alzenir Silva Arruda De Almeida 70…

29
Lucimara Alves Ferreira 77…

30
Beatriz Pereira 92…

31
Maysa Dos Santos Oliveira 117…

32
Paulo Lucas Monteiro Melo De Lima 118…

33
Andréa De Abreu Vieira 31…

34
Liliane Alves Bezerra 105…

35
Silvia Regina De Campos Brito 28…

36
Josielma Da Silva 121…

37
Cassia Regina Leme Bravin 118…

38
Livaneci Silva De Jesus 116…

39
Sirlene Soares Nunes Sousa 108…

40
Daniela AParecida De Moraes Teixeira 69…

41
Sabrina Conceição Costa Rosales 117…

42
Michele Barbosa De Freitas 107…
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43
Ana Caroline Santos De Moraes 121…

44
Solange Regina Da Silva Oliveira 37…

45 Fábio José Dos Santos 118…

PEB II - Arte

Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) R.E.

1 Iara Veloso Albuquerque 118…

2 Cecilia Regina Da Silva 89…

3 Marcia De Almeida 89…

PEB II - Inglês

Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) R.E.

1 Gabrielly Leptich Oliveira 120…

2 Jocasta Pereira Dos Santos 118…

3 Kênia Rauane Brandão 121…

PEB II - Educação Física

Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) R.E.

1 Bruna De Oliveira Campos 99…

2 Vinicius José Garbeloto Lima 93…

3 Lidiane Santana 64…

4 Daniela Lombardi Morais 94…
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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO RECURSO DO PROCESSO
SELETIVO PARA AS ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL

R.E. NOME DO(A) CANDIDATO(A) DECISÃO

24… Neusa Gonçalves dos Santos INDEFERIDO

JUSTIFICATIVA: em resposta ao recurso impetrado pela candidata, a Secretaria
Municipal de Educação resolve por indeferir o pedido, tendo em vista que a
candidata acertou uma questão alternativa e as respostas das duas questões
dissertativas não estão de acordo com o que foi solicitado, com ênfase no plano
de aula.
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Processo SUPRI 114/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2024 – Registro de preços para 
eventuais e futuras contratações de serviço de acolhimento de longa permanência 
para idosos. Edital disponível gratuitamente nas páginas da internet: 
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE 
PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 18/06/2024 até às 09h00min do dia 03/07/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 03/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 03/07/2024. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: 

licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 17/06/2024. Departamento de Compras e 

Licitações. 
 
Processo SUPRI 78/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 29/2024 – Aquisição de tela interativa 
touchscreen com no mínimo de 65 polegadas LCD Ultrahd 4k, para equipar sala de 
reunião/estudos/projetos localizada no prédio da Secretaria de Segurança e 
Mobilidade Urbana de Itapevi. (Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do 

Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006). Edital disponível gratuitamente nas 

páginas da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou 

www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 

18/06/2024 até às 14h00min do dia 02/07/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01min 
do dia 02/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 14:10 min do dia 

02/07/2024. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 

17/06/2024. Departamento de Compras e Licitações. 
 

Processo SUPRI 112/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2024 – Registro de preços para 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transportes, conforme 
demanda da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, incluindo veículos, 
combustível, motoristas devidamente habilitados e ajudantes para transporte de 
pequenas cargas, para deslocamentos de entrega porta a porta na distribuição de 
cestas básicas aos beneficiários do cadastro único. Edital disponível gratuitamente nas 

páginas da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou 
www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 

18/06/2024 até às 14h00min do dia 04/07/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01min 

do dia 04/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 14:10 min do dia 

04/07/2024. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 

17/06/2024. Departamento de Compras e Licitações. 

 

Processo SUPRI 125/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 31/2024 – Aquisição de cadeira de 
rodas adaptada e cadeira de banho para atendimento de mandado judicial. (Licitação 

exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 

123/2006). Edital disponível gratuitamente nas páginas da internet: 

http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE 
PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 18/06/2024 até às 09h00min do dia 04/07/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 04/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 04/07/2024. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 17/06/2024. Departamento de Compras e 

Licitações. 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS

Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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Processo SUPRI 62/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 32/2024 – Registro de preços para 
eventual confecção e fornecimento de carteira de identificação da pessoa com o 
transtorno do espectro autista (CIPTEA) e acessórios. (Licitação exclusiva para ME, EPP e 

MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006). Edital disponível 

gratuitamente nas páginas da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou 

www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 
19/06/2024 até às 14h00min do dia 03/07/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01min 

do dia 03/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 14:10 min do dia 

03/07/2024. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
17/06/2024. Departamento de Compras e Licitações. 

 

Processo SUPRI 108/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2024 – Aquisição de cobertores. 
(Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar 

nº 123/2006). Edital disponível gratuitamente nas páginas da internet: 

http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE 
PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 19/06/2024 até às 09h00min do dia 05/07/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 05/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 05/07/2024. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: 

licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 17/06/2024. Departamento de Compras e 

Licitações. 
 

Processo SUPRI 122/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 34/2024 – Registro de preços para 
eventual aquisição de alimentos estocáveis. (Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, nos 

termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006). Edital disponível gratuitamente 

nas páginas da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou 

www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 

19/06/2024 até às 14h00min do dia 05/07/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01min 

do dia 05/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 14:10 min do dia 
05/07/2024. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 

17/06/2024. Departamento de Compras e Licitações. 

 
Processo SUPRI 111/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 35/2024 – Registro de preços para 
eventual aquisição de cestas básicas. (Licitação diferenciada com itens de ampla 
participação e itens exclusivos para ME, EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, III, da Lei 
Complementar nº 123/2006). Edital disponível gratuitamente nas páginas da internet: 
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE 
PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 19/06/2024 até às 09h00min do dia 02/07/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 02/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 02/07/2024. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 17/06/2024. Departamento de Compras e 
Licitações. 
 
Processo SUPRI 75/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 36/2024 – Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de equoterapia e pet terapia para atendimento 
de pessoas com deficiência física, intelectual, múltipla ou com transtorno do espectro 
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autista – TEA. Edital disponível gratuitamente nas páginas da internet: 

http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE 
PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 18/06/2024 até às 09h00min do dia 05/07/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 05/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 05/07/2024. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: 

licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 17/06/2024 – Departamento de Compras e 
Licitações. 
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